
Perda do direito a Assiduidade por Faltas 

Para as empresas que pagam a Assiduidade e tinham que controlar o pagamento quando o 
empregado faltava foi implementado no sistema Consisa SGRH um novo campo onde pode ser 
feita a configuração para que o sistema faça o controle automatico do pagamento da 
assiduidade. 

Acessar Menu > Tabelas>Tabelas do Sistema>Parametro 

 

Clicar na aba Parametrização Verbas e no campo Assiduidade informar o código da verba da 
Assiduidade usada no movimento. 

 

Informe a verba ASSIDUIDADE  no cadastro de parâmetros da empresa  

 

 



Na aba Pagamentos Condicionados informar no campo Faltas no mês retiram direito a 
assiduidade SIM, o funcionário que tem falta justificada receberá a assiduidade, o sistema só 
deixará de pagar para ambas as faltas se o usuário também marcar o campo abaixo. 

 

A quantidade de minutos de falta, justificada ou não, fica a critério da empresa, será a partir 
dela que o sistema vai aplicar a regra do não pagamento da assiduidade. 

 

Exemplo: 

Funcionário com direito a Assiduidade. 

 



 

Foi lançada falta justificada e embaixo este é  o movimento do mês 07/2009 com o menu 
citado acima marcado do parâmetro da empresa como vê não saiu assiduidade. 

 


